
INDICAÇÃO Nº 
3839
, DE 2007

Indico com fundamento no art. 159 da XII, Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a isenção de ICM – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, sobre cadeiras de rodas, cadeiras de banho, muletas, andadores e carrinho para transportar crianças com necessidades especiais.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva, sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para, num futuro muito próximo, possibilitar a isenção de ICMS sobre produtos de primeira necessidade, tais como: cadeiras de rodas, cadeiras de banho, muletas, andadores e carrinho para transportar crianças com necessidades especiais.

Todos que recorrem ao nosso socorro são pessoas extremamente necessitadas e precisam adquirir os produtos citados, porém, deixam de fazê-lo por conta do preço muito além de suas possibilidades.

Sabemos que sobre os mesmos, além do ICMS, ainda incidem impostos federais, como o IPI (que foge à nossa competência), mas que encarece sobremaneira os produtos em questão.

Utilizando este instrumento, recorremos à sensibilidade do Chefe do Executivo para tornar viável a pretensão de um número indeterminado de pessoas carentes que se enquadram no rol dos necessitados dessa benesse governamental.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB
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